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EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

DOS EMPREGADOS DE FINANCEIRAS 

 
 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guaratinguetá e 

Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.329.660/0001-87 Registro sindical nº 

24440.016857/90, por seu presidente abaixo assinado, convoca todos os empregados de 

financeiras, sócios e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a Assembleia 

Geral Extraordinária que se realizará dia 12 de junho de 2015 (sexta-feira) às 17h em 

primeira convocação, com presença de 2/3 dos associados ou às 17h30min em segunda 

convocação, com qualquer número de presentes, no endereço à Rua Sete de Setembro 

nº 36, Centro em Guaratinguetá/SP, para discussão e deliberação acerca da seguinte 

ordem do dia:  

1. Discussão e deliberação sobre aprovação da pauta de reivindicações da categoria dos 

financiários 2015/2016, inclusive sobre participação nos lucros e resultados para o 

exercício de 2015 e eventual convenção coletiva aditiva; 

2. Autorização à diretoria da entidade para realizar negociações coletivas, celebrar 

convenção coletiva de trabalho, inclusive de PLR, bem como convenção coletiva aditiva 

e, frustradas as negociações, defender-se e instaurar dissídio coletivo de trabalho, bem 

como delegar poderes para tanto; 

3. Deliberação sobre desconto a ser feito nos salários dos empregados em razão da 

contratação a ser realizada;  

 

 

   

Guaratinguetá, 9 de junho de 2015. 
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